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CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
A presidente do SINPESP, no uso de suas atribuições legais,
convoca os(as) Srs.(as) Diretores(as) e filiados(as), para
Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 09/04/2019, na
Rua Coronel Artur de Godoi, nº 170 – Sala Reunião, Vila Mariana

- São Paulo / SP, sendo a primeira convocação às 19h30min e, em
segunda convocação às 20:00h, quando terá início a reunião, com
qualquer número de presentes. A mesma será para apreciar as seguintes
pautas: - Apreciação e votação do relatório anual de 2018; - Prestação
de contas; - Balanço e balancete do ano de 2018.São Paulo, 15 de
março de 2019. Elizandra Souza – Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002620-08.2018.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado
de São Paulo, Dr(a). Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) AUTO TRADE LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ 15.453.587/0001-61 e
FELIPE FERNANDES SOUZA DE SÁ, RG 34.695.763-1, CPF 369.495.448-12, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Elisabete Alves Marques
e outro, alegando em síntese: Os autores negociaram a consignação do veículo automotor
de marca Mitsubishi, modelo MMC/ASX 2.0 CVT, fabricação 2013, modelo 2014, placa
FOW-4845, RENAVAM 00996912444, com o co-réu Álvaro Vilela de Souza, sem obter o
respectivo contrato. O veículo foi recebido na loja Auto Trade, vendido e a autora assinou
o documento de transferência do veículo para o co-réu Felipe Fernandes Souza de Sá,
porém não recebeu o valor da venda realizada pelos réus. Encontrando-se os réus em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2019.          B 16 e 19/03

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (1121824-70.2018.8.26.0100) -
Processo Principal: 0140901-92.2012.8.26.0100. O Dr.Gustavo Coube de Carvalho, Juiz
de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Maria Inês Nouer, CPF
047.610.288-07, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Empreiteira Giori
S/C Ltda, na pessoa de seu representante legal, foi julgada procedente, condenando a ré
ao pagamento de R$27.661,96 (01/2011), corrigidos monetariamente, bem como a custas,
honorários advocatícios e demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediuse
o presente, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento
voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários
advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou
nova intimação, ofereça sua impugnação (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.         B 16 e 19/03

EDITAL DE LEILÃO – LEILÃO
EXTRAJUDICIAL

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL MATRÍCULA
Nº 151.493 REGISTRADA NO 16º

CARTÓRIO DE SÃO PAULO: Um terreno, à Rua Adalberto Kurt, Lote nº 17-C, da
subdivisão do lote nº 17, da quadra H, do Jardim Líbano, no 31º Subdistrito –
Pirituba, mediante 5,10m de frente para a referida Rua; 19,00m da frente aos fundos
do lado direito de quem da Rua olha para o imóvel, onde confronta com o lote
16; 18,60m no lado esquerdo, onde confronta com o remanescente do próprio
lote (lote 17-B do memorial de desdobramento); e 2,10. De largura nos fundos,
onde confronta com parte do lote 85, encerrando a área de 96,52m².DÉBITOS:
IPTU no valor de R$ 1.665,85 (mil, seiscentos e sessenta e cinco mil e oitenta e
cinco centavos). LEILÃO: Será realizado em Praça Única a iniciar-se no dia 16/04/
2019 às 11:00 horas, e com fechamento no dia 18/07/2018 as 14:00 horas, onde serão
captados lances igual ou superior a R$ 475.540,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil,
quinhentos e quarenta reais), o leilão será realizado através do site
(www.tmleiloes.com.br).LANCES: Todos os lances serão considerados “LANCES
CONDICIONAIS” e serão submetidos ao vendedor para avaliação após o término do
leilão. Caso algum lance seja ofertado nos últimos 3 minutos, o leilão será estendido por
mais 3 minutos e assim sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 3 minutos, para
que todos os usuários e participantes tenham a oportunidade para efetuar novos lances.
Caso o vendedor não aprove o valor lançado, o lance será desconsiderado, não sendo
devido qualquer valor pelo proponente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053514-49.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
JOSÉ GOMES DO NASCIMENTO, Brasileiro, Separado judicialmente, Aposentado,
RG 1.139.557, CPF 084.656.498-04, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Condominio Conjunto Residencial Place Vendome, para a
cobrança de R$ 3.341,15 (out/2017), referente Às despesas condominiais do apartamento
nº 142 do bloco A, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do
presente processo, custas, honorários e demais cominações. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
ficará reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para
oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais as custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Caso não haja manifestação do executado,
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2018.          B 15 e 16/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006027-40.2018.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) IVY CANDACE DE JESUS COUCEIRO, CNPJ 15.775.156/0001-11, com endereço
à Rua Agenor de Barros, 299, Vila Ponte Rasa, CEP 03881-100, São Paulo - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de Santil Comercial Eletrica Eireli, alegando
em síntese: Trata-se de ação monitória no valor de R$ 19.136,23, representado pelas
duplicatas nº 106470, vencimento em 13/03/2013 R$ 398,81 nº 106481 A, vencimento em
13/03/2013 R$ 1.135,28 nº 106655, vencimento em 18/03/2013, R$ 1.147,50, nº 106481 B,
vencimento em 27/03/2013, R$ 1.135,28, nº 73812 A, vencimento em 20/02/2013, R$ 1.350,38,
nº 74593 A vencimento em 04/03/2013, R$ 1.040,13, nº 73812 B, vencimento em 06/03/
2013, R$ 1.350,47 74593 B, vencimento em 18/03/2013, R$ 1.033,94, nº 74593 C, vencimento
em 01/04/2013, R$ 1.033,94. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o
valor supra devidamente corrigido, e não havendo pagamento nem a interposição de
embargos, no prazo legal, constituir-se-á de pleno direito em título executivo judicial, nos
termos do art. 701, § 2º NCPC., acrescido de custas e verba honorária fixada em 05% do
débito indicado. Sendo efetuado o pagamento o tornará isento das custas processuais.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2019.          B 15 e 16/03

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0023981-35.2012.8.26.0100 (USUC 584) A Doutora Aline Aparecida de
Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Pedro Valverde, Rosario Valero Escuriasa, Cleide Frederico, Esmeralda Frederico,
Anderson Frederico, Masaro Momura, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,
que Alcino Rodrigues de Souza e Eva Borges de Freitas Souza, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estradas das
Lagrimas, nº 1242, Sacomã, 18° Subdistrito Ipiranga, São Paulo, SP, com área de 127,30 m²,
contribuinte nº 050.200.0059-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no
prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. B 15 e 16/03

Citação – Prazo 20 dias – Processo 0008427-02.2013.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique
Ribeiro Garcia, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros/SP. Faz
Saber a Luis Eduardo Bittencourt da Costa, CPF 523.869.101-72, que Banco Santander
(Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da
Habitação, contra Luís da Costa, referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de
Venda e Compra, com Financiamento Pacto Adjeto de Hipoteca e Outras Avenças nº
01.0002.0001.25000.385-7. O executado Luis da Costa faleceu e estando seu herdeiro
supra em lugar ignorado, foi deferida a citação do mesmo por edital, para que em 05 dias,
a fluir após os 20 dias supra, habilite-se nos autos, para figurar no pólo passivo da
presente demanda sob pena de presumirem-se aceitos os fatos. Será o edital, afixado e
publicado. São Paulo, 07.02.2019.          B 15 e 16/03

ABC � ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COSMETOLOGIA 
CNPJ/MF Nº 45.884.582/0001-54 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL, ELEIÇÃO DE 

DIRETORIA, CONSELHO CONSULTIVO, CONSELHO FISCAL E BENFEITORES-
Biênio 2019-2021 

 
O Presidente da ABC � Associação Brasileira de Cosmetologia, Sra. Vânia Rodrigues 
Leite e Silva, no exercício dos poderes que lhe são conferidos pelo Estatuto Social, FAZ 
SABER a todos os seus associados que realizar-se-á em 05 de abril de 2019, às 09:00 
horas,  na  sede da Associação, na Rua Ana Catharina Randi, nº 25 � Jardim Petrópolis, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,  a Assembleia Geral Ordinária prevista 
no Capítulo V do Estatuto, bem como ELEIÇÃO da Diretoria  e Conselhos para o Biênio 
2019-2021. A Diretoria eleita tomará posse no dia 02 de maio de 2019. 

 
A Assembleia Geral será regida pela seguinte pauta: 
1. Apresentação do Relatório e Contas da Diretoria; 
2. Emissão de parecer do Conselho Fiscal; 
3. Outros assuntos de interesse geral; 

4. Eleição da Diretoria e Conselhos para o Biênio 2019-2021, tendo por candidata 
a chapa única, ORGULHO DE SER ABC, com a respectiva composição: 

 
DIRETORIA: 
Vânia R. Leite e Silva                               Presidente 
Enilce Maurano Oetterer                          Vice-Presidente Administrativo 
João Alberto Hansen                                Vice Presidente Financeiro 
Ana Carolina H. Ribeiro Machado            Vice-Presidente Técnico 
Ricardo Azzini Gonçalves                         Diretor Administrativo 
Rodrigo Fuscelli Pytel                               Diretor Financeiro 
Ricardo Pedro                                           Diretor Técnico 

 
CONSELHO CONSULTIVO: 
PRESIDENTE: Maria Rita Pereira Lemos de Resende 
Titulares/Efetivos: Sebastião Donizetti Gonçalves, Luciano Fagliari, Rubens Brambilla, 
Alberto Keidi Kurebayashi, Joãozinho A. Di Domenico 
 
BENFEITORES: Solabiá Biotecnologia Ltda e Unilever Brasil Ltda 
 
CONSELHO FISCAL: 
 
Titulares/Efetivos: Sebastião Donizetti Gonçalves, Antonio Carlos Hernandez , Luciano 
Fagliari, Tania Cristina de Sá Dias, Rubens Brambilla , Mara Augusto. 
 
BENFEITORES: Aqia Química Industrial Ltda e Solabia Biotecnológica Ltda  
 
De acordo com o disposto no parágrafo terceiro do artigo 8º do Estatuto Social, serão 
aceitos votos por correspondência provenientes de associados domiciliados em outros 
Estados e cidades do Estado de São Paulo que distem mais de 100 (cem) quilômetros 
da sede da ABC, desde que sejam postados por carta registrada e recebidos na sede da 
ABC 1 (um) dia antes da data designada para a Assembleia Geral. 
 
Somente sócios que estejam quites com suas contribuições têm direito a voto. 
 
E, para que todos os associados tomem conhecimento, é publicado o presente Edital. 

 
 

São Paulo, 18 de março de 2019. 
 

Vânia Rodrigues Leite e Silva 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COSMETOLOGIA � ABC 

Presidente 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013414-20.2015.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Camila Sani Pereira Quinzani, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)CARLOS AUGUSTO VICENTE RODRIGUES, Brasileiro, Casado, RG24.728.068-9, CPF
151.881.728-95,e SANDRA MULLER RODRIGUES, RG 18.633.066, CPF165.162.238-82, que lhes foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Escola Nossa Senhora das Graças S/c Ltda., para
cobrança de R$ 20.286,28 (12/08/2015),relacionada à matrícula e mensalidades estudantis referente aos meses
de fevereiro a dezembro/13. Estando os executados em local ignorado, foi determinada a citação poredital, para que
no prazo de 03 (três) dias, contados após o término do prazo do presente edital, efetuem o pagamento do débito
ou querendo, embargar a execução no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do edital, independentemente
de penhora, depósito  ou caução. No caso de eventual pagamento no valor e prazo supra consignada, a verba
honorária que será reduzida pela metade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2019.              15 e 16 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS . PROCESSO DIGITAL Nº 1092343-38.2013.8.26.0100. O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, na
forma da Lei, etc. , FAZ SABER à correquerida TUBOCAP ARTEFATOS DE ALUMÍNIO LTDA - EPP, na pessoa de seu
representante legal, que Elevadores Villarta Ltda ajuizou, em face também de Tubocap Artefatos de Metal Ltda, ação
Monitória, objetivando o recebimento do valor de R$ 36.617,38 (março/2017), referente a prestação de serviços de
fornecimento, reparação, manutenção e conservação de elevadores e escadas rolantes. Estando a corré em lugar
incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do Código de Processo Civil), ou ofereça embargos,
sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 05 de outubro de 2018.                                                    15 e 16 / 03 / 2019.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLI-
COS - Praça João Mendes s/nº - sala 2200/2208 - Centro - CEP 01501-900 -
Fone: (11) 2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO – Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO,
processo nº 0050066-92.2011.8.26.0100 (USUC 1129) - O(A) Doutor(a) RODRIGO
RAMOS, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Maurício Troncho de Melo, Iglantina de Melo,
Edgard Longanesi, Aparecida Morro Longanesi, réus ausentes, incertos, des-
conhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que RONEY TOMIO KOIKE RODRIGUES,
LILIAN YOSHIE YOSHIME  ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declara-
ção de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Olivia Maria Nogueira, nº 343
- Jardim Melo - Cupecê- São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº
172.351.0039-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

15  e  16/03

4ª Vara Cível do Foro Regional VII - Itaquera/SP 4º Ofício Cível Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0022776-46.2018.8.26.0007. O Dr. Jurandir de Abreu Júnior, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de
Itaquera/SP, Faz Saber a Adriana Maria de Araújo (CPF. 161.605.078-00), que o mandado monitório, expedido nos
autos da ação Monitória, ajuizada por Instituto Presbiteriano Mackenzie, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 13.239,28 (setembro de 2018). Estando a executada em
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. SP, 11/02/2019.                                                                                                           15 e 16 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017695-19.2015.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) SUZETE CASTRO FERRARI, RG 18.840.555-0, CPF 101.900.528-99, e ADRIANO CÉZAR FUCCI, RG 24.498.049-4, CPF
296.806.228-00, que lhe foi proposta uma Ação de Cobrança por Procedimento Comum por parte de Sociedade Beneficente São
Camilo, com o seguinte objeto: cobrança de R$ 20.394,70 referente a prestação de serviços hospitalares pendentes de pagamento.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                   15 e 16 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053368-44.2013.8.26.0100. O (A) MM. Juiz (a) de Direito
da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr (a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Leonilda Araújo Sousa (CPF. 310.406.038-07) e Bruno Freitas Santa Cruz (CPF. 421.049.204-
34), que Condomínio Edifício Sagres lhes ajuizou ação de Rescisão de Contrato c/c Indenização por Danos Materiais
e Morais, de Procedimento Comum, objetivando a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para determinar
a expedição de ofícios aos 6° e 8° Tabelião de Protestos de São Paulo, determinando que os mesmos sustem os
efeitos dos protestos protocolos 0840- 23/05/2013-39 e 2013.07.05.1054-0, respectivamente, em nome do requerente,
julgando totalmente procedente a presente ação para condenar os requeridos a indenizarem o requerente nos
danos materiais causados, no valor total de R$ 9.480,00, decorrente da não prestação dos serviços contratados,
acrescidos dos danos morais a serem arbitrados por este Juízo, tudo devidamente corrigido, acrescido de juros legais,
custas processuais e honorários advocatícios a serem arbitrados em 20% do valor da condenação. Estando os
requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os
requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de
novembro de 2018.                                                                                                                  15 e 16 / 03 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007094-94.2018.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ANDREAS RICARDO BELCK, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 97006075, CPF 013.922.368-19, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por ITAÚ UNIBANCO S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 138.172,88 atualizado em 28/10/2018
decorrentes da operação/contrato 98040/001185284600000, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2019.                                                                                            16 e 19 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037373-35.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO PRATAVIERA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Katja Uszkurat (CPF. 104.790.818-24 ), que a ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação do Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo,
foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 106.015,51 (outubro de 2018). Estando
a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o
prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                    16 e 19 / 03 / 2019.

3ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1006354-73.2018.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do
Tatuapé/SP, Faz Saber a Ricardo Santos da Cruz (CPF. 285.971.158-90), que Cruz Azul de São Paulo, entidade
Beneficente e Filantrópica, mantenedora do Colégio da Polícia Militar - Unidade Talarico lhe ajuizou ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 2.082,69 (maio de 2018), referente aos Contratos de
Prestação de Serviços Educacionais - 2015. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 27/02/2019.              16 e 19 / 03 / 2019.

Manausgás S.A.
CNPJ/MF nº 04.007.507/0001-28 - NIRE 35.300.362.446

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28/12/2018
1. Data, Hora e Local: Realizada em 28/12/2018, às 15 horas, na sede Avenida Paulista, nº 2.001, 11º andar, conjunto 
1.116, Cidade de São Paulo/SP, CEP 01311-300. 2. Convocação. Dispensada a convocação, em razão da presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença. Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas da Companhia. 4. Mesa. Presidente: Carlos Seabra 
Suarez; Secretário: José Carlos de Salles Garcez. 5. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) criação e conversão de ações 
ordinárias em ações preferenciais; e (ii) a reforma global do estatuto social da Companhia. 6. Deliberações. Após 
discutirem as matérias constantes da ordem do dia, as acionistas, por unanimidade e sem restrições, deliberaram: 6.1. 
Lavrar a presente Ata na forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações. 6.2. Aprovar 
a criação de ações preferenciais de emissão da Companhia, mediante conversão de ações ordinárias à razão de 01 ação 
ordinária para 01 nova ação preferencial, a pedido do respectivo titular, até o limite de 50% do total das ações emitidas 
pela Companhia, as quais não terão direito de voto e conferirão, aos seus titulares, prioridade no reembolso do capital, 
sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia. 6.3. Consignar que a Companhia recebeu, e registrou em sua sede, para 
os devidos fi ns, requerimento de acionista para conversão de 40.621.001 ações ordinárias de sua titularidade, 
representativas de 50% do total das ações emitidas. 6.4. Em decorrência da conversão de ações deliberada no item 6.2 
acima, os artigos 5º e 6º do estatuto social da Companhia, passarão a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda legal e corrente do país é de R$ 
81.242.002,00, dividido em 81.242.002 ações, sendo 40.621.001 ações ordinárias e 40.621.001 ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal. § 1º. Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a um voto na Assembleia 
Geral. §2º. A Companhia fi ca autorizada a manter as ações de sua emissão em contas de depósito, em nome de seus 
titulares, em instituição fi nanceira autorizada a prestar esse serviço. A instituição fi nanceira poderá cobrar dos acionistas 
o custo de serviço de transferência de propriedade, observados os limites legalmente fi xados. §3º. Na proporção do 
número de ações que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores 
mobiliários conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito de preferência será exercido dentro 
do prazo decadencial de 30 dias. § 4. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista dissidente de 
deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido constante do último 
balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao 
citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições do artigo 45 da Lei nº 6.404/76. O valor deverá ser pago ao 
acionista retirante em até 60 parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente atualizadas pela variação do IGP-M da 
FGV. Artigo 6º. As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações da Assembleia Geral, sendo-lhes 
assegurada prioridade no reembolso do capital social, sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia. § 1º. As ações 
preferenciais participarão do rateio de dividendos em igualdade de condições com as ações ordinárias. § 2º. Na hipótese 
de emissão de ações preferenciais com prioridade no recebimento de dividendos, fi xos ou mínimos, tais ações preferenciais 
apenas adquirirão o exercício do direito de voto se a Companhia, durante três exercícios consecutivos, deixar de pagar os 
dividendos fi xos ou mínimos a que fi zerem jus, direito que conservarão até o restabelecimento do pagamento. § 3º. 
Respeitado o limite de 50% do total das ações emitidas para as ações preferenciais sem direito a voto, ou com voto 
restrito, a Companhia fi ca desde logo autorizada a: (a) aumentar o número das ações ordinárias sem guardar proporção 
com as ações preferenciais de qualquer classe; (b) aumentar o número de ações preferenciais de qualquer classe sem 
guardar proporção com as demais classes de ações preferenciais, se houver, ou com as ações ordinárias; e (c) criar ações 
preferenciais de qualquer classe, mesmo que mais favorecidas que as anteriormente existentes.” 6.5. Determinar à 
Diretoria da Companhia que pratique todos os atos necessários à efetivação e implementação da conversão ora aprovada, 
inclusive a sua averbação no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. 6.6. Promover ampla reforma e 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, passando a vigorar com a redação constante do Anexo I, o qual fi ca fazendo 
parte integrante da presente ata para todos os fi ns e efeitos de direito. 6.7. Nomear para o Conselho de Administração da 
Companhia os seguintes conselheiros, estando a declaração de desimpedimento arquivada na sede da companhia, que 
neste ato tomam posse os Srs. Hermano Darwin Vasconcellos Mattos, (CI/RG nº 02.189.986-9 SSP/RJ, CPF/MF nº 
295.590.147,49), brasileiro, divorciado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua 
Guilherme Baptista, 935, Recreio dos Bandeirantes, CEP.: 22.970-160, Clóvis Correia Junior, brasileiro, casado, 
engenheiro mecânico, (CIP CREA/BA nº 34763, CPF nº 549.827.315-00), com residente e domiciliado na Rua José 
Furtuoso, 386, Condomínio Residencial Rio Tupana, apartamento 501, Bloco A - Nova Esperança, CEP: 69037-581, na 
cidade de Manaus, estado do Amazonas, e José Ricardo dos Santos Neto CPF - 048.118.365-53 - CI/RG - 658.309-11 
- SSP/BA, casado, Administrador de empresas, residente e domiciliado na Rua Mario Ypiranga, 639 - Apartamento 302 
Edifício Portal da Vila - Torre Beta - Bairro Adrianópolis, CEP 69.057.001, Cidade de Manaus/AM. 6.8. Aprovar a 
remuneração global dos Administradores para o ano de 2019, em R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais) 
cabendo ao Conselho de Administração da Companhia deliberar sobre a destinação. 7. Encerramento. Nada mais 
tratado, lavrou-se a ata referente a esta AGE, que foi aprovada e assinada pela totalidade dos acionistas da Companhia e 
pelos membros da mesa. 8. Assinaturas. Presidente: Carlos Seabra Suarez Secretário: José Carlos de Salles Garcez. 
Certidão - Confere com o original lavrada no livro próprio. São Paulo, 28/12/2018. Carlos Seabra Suarez - Presidente 
da Assembleia, José Carlos de Salles Garcez - Secretário da Assembleia. Acionistas: Termogás S/A. - José Carlos 
de Salles Garcez, Hermano Darwin Vasconcellos de Mattos. CS Investments Associated Ltd. - Carlos Seabra 
Suarez - Procurador. JUCESP nº 118.402/19-5 em 22.02.2019. Gisela Simiena Ceschin - Secretária Geral.

Costa Maggiore Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 08.543.060/0001-62 - NIRE 35.221.137.695

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 12/02/2019, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, 
Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: 1. convalidar a redução 
do capital social em R$ 2.000.000,00, por serem considerados excessivos, mediante o cancelamento de 2.000.000 de quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 1.000.000 de quotas da Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos 
e Participações, e 1.000.000 de quotas da Gafi sa S.A.. 2. o capital social passa de R$ 8.207.410,00 para 
R$ 6.207.410,00 dividindo em 6.207.410 quotas. 3. Autorizar os administradores a fi rmar todos os documentos necessários, 
após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 
12/02/2019. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações - Miguel Maia Mickelberg e 
Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Gafi sa S.A. - Ana Maria Loureiro Recart e Karen Sanchez Guimarães

COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO EM SÃO PAULO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho de Administração da Cooperativa de Crédito Mútuo dos Servidores do Ministério da Educação em São Paulo - 
Sicoob Coopemesp, inscrita sob o CNPJ nº 73.092.827/0001-46, NIRE nº 35400023988, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
Social, convoca os associados, que nesta data são em número de 1.434 (um mil, quatrocentos e trinta e quatro), em condições de votar, 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 17 de abril de 2019, à Rua Pedro Vicente, 625, Canindé, CEP 
01109-010, São Paulo/SP, no Auditório Profº Aldo Ivo de Vincenzo no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 
(IFSP), por absoluta falta de espaço em sua sede social, obedecendo aos seguintes horários e “quórum” para sua instalação, sempre no 
mesmo local, cumprindo o que determina o estatuto social: às 12h, em primeira convocação, com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) 
dos associados; às 13h, em segunda convocação, com a presença de metade mais um dos associados e às 14h, em terceira e última 
convocação, com a presença de no mínimo 10 (dez) associados, para deliberar sobre os seguintes assuntos: Ordem do Dia: Ordinária: 1. 
Prestação de contas do 1º e 2º semestres do exercício de 2018, compreendendo o Relatório da Gestão, o Demonstrativo de Sobras e o 
Parecer do Conselho Fiscal; 2. Destinação das sobras apuradas e sua fórmula de cálculo; 3. Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social - FATES; 4. Eleição dos membros do Conselho Fiscal;  5. Fixação do valor dos honorários para os membros do 
Conselho de Administração e cédulas de presença para os membros do Conselho Fiscal; 6. Aprovação da Política Institucional de 
Governança Corporativa (Sistema Sicoob); 7. Outros assuntos de interesse do quadro social, sem deliberação. São Paulo, 18 de março de 
2019. Norberto Silva Lobo - Presidente do Conselho de Administração. Nota I: Conforme determina a Resolução do CMN nº 4434/15 em 
seu artigo 46, as demonstrações contábeis do exercício de 2018 acompanhadas do respectivo parecer dos auditores independentes estão 
à disposição dos associados na sede da cooperativa. Nota II: Os documentos referentes às inscrições de chapas para o Conselho fiscal 
deverão ser protocolados na sede do Sicoob Coopemesp, em dia útil, em seu horário de funcionamento, das 09:00h às 17:00h, a partir do 
dia 18/03/2019 até o dia 22/03/2019. Nota III: Em caso de empate entre os concorrentes a nova eleição será realizada no dia 15/05/2019.

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

AVISO AOS ACIONISTAS
Aumento de Capital Social com emissão de novas Ações 
Início do Prazo para Exercício do Direito de Preferência

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, sociedade por ações com sede na Cidade e Estado 
de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.587 a 2601, 5º andar, conjunto 51, Jardim América, CEP 
01452-000, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE 35.300.388.178 e inscrita no CNPJ 
sob o nº. 11.325.716/0001-85 (“Companhia”), vem pelo presente informar e comunicar a seus acionistas 
sobre a aprovação de um aumento de capital social da Companhia aprovado assembleia geral extraordinária 
realizada em 14 de fevereiro de 2019, às 10h00 (“ Assembleia Geral Extraordinaria  2019”), de acordo com 
as seguintes condições: 1. Do Aumento de Capital Social. Os acionistas da Companhia, na  Assembleia Geral 
Extraordinaria  2019, aprovaram um aumento de capital social no montante de R$ 6.000.000,00 por meio da 
emissão de 60.000.000 de novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 6.934.800 
ações Classe A e 53.065.200 ações Classe B, pelo preço de emissão de R$ 0,10 (dez centavos de Real) por 
ação, para ambas as classes, calculado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, 
conforme esclarecido abaixo. 1.1. Caso efetivada a integralização da totalidade das ações emitidas, o capital 
social da Sociedade passará a ser de R$ 85.100.000,00 (oitenta e cinco milhões e cem mil reais), dividido em 
302.242.857 ações, todas ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto, das quais 34.933.213 
são ações ordinárias pertencentes à Classe A e 267.309.644 são ações ordinárias pertencentes à Classe 
B. 2. Critério de Fixação do Preço de Emissão. O preço de emissão foi fixado levando-se em consideração a 
atual necessidade de caixa da Companhia para o exercício social de 2019 conforme amplamente informada e 
discutida na Assembleia Geral Extraordinária 2019. A fixação do preço de emissão tomou como base, ainda, a 
atualização do laudo de avaliação da Shopping Center Itapecerica da Serra S/A (que representa o único ativo 
da Companhia), referente ao valor dessa companhia para os acionistas, com data base da avaliação em 31 de 
dezembro de 2018 preparada pela administração da Companhia, cujo conteúdo foi previamente disponibilizado 
aos acionistas; e discutido na Assembleia Geral Extraordinaria 2019. 3. Direito de Preferência. Será assegurado 
aos acionistas titulares de ações de emissão da Companhia na Assembleia Geral Extraordinaria 2019 o direito 
de preferência na subscrição das ações emitidas no âmbito do aumento de capital social de que trata esse 
aviso, na proporção de: (a) 0,2477 ações ordinárias Classe A para cada 1 (uma) ação ordinária Classe A que 
possuírem; e (b) 0,2477 ações ordinárias Classe B para cada 1 (uma) ação ordinária Classe B que possuírem. 
4. Prazo de Subscrição. Os acionistas deverão manifestar seu interesse na subscrição das ações emitidas, bem 
como efetivar a subscrição mediante assinatura do boletim de subscrição na sede da Companhia, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a ser iniciado na data de publicação do presente Aviso aos Acionistas, ocasião em que os 
acionistas também deverão manifestar seu interesse na reserva de sobras de ações eventualmente emitidas 
e não subscritas. 5. Reserva de Sobras. Após o encerramento o período de exercício do direito de preferência 
na subscrição, caso a totalidade dos acionistas não tiver exercido tal direito, aqueles que o fizeram e tenham 
manifestado o interesse de adquirir as sobras de ações emitidas e não subscritas nos respectivos boletins de 
subscrição, poderão subscrever as sobras, independente da Classe, mediante rateio, observada a proporção de 
suas respectivas participações no capital social da Companhia. 5.1. Terminado o prazo do exercício do direito 
de preferência a Companhia divulgará a existência de eventuais sobras por meio novo de Aviso aos Acionistas 
e os acionistas que tiverem optado por subscrever sobras poderão efetivá-la, na proporção das respectivas 
subscrições, ao mesmo preço e condições. Encerrado o período para subscrição das sobras, as ações não 
subscritas serão canceladas independentemente de qualquer outra formalidade. 6. Homologação do Aumento do 
Capital Social. Após o decurso do prazo do direito de preferência e do direito de subscrição de sobras, conforme o 
caso: (i) se houver a subscrição total das ações emitidas, será homologado o aumento de capital; ou (ii) se houver 
a subscrição parcial das ações, será aprovada a homologação parcial do aumento, com o cancelamento das 
ações não subscritas, independentemente de qualquer outra formalidade. 7. Características das Ações Emitidas. 
As novas ações emitidas terão os mesmos direitos e características das ações ordinárias atualmente existentes, 
de acordo com a respectiva classe, participando de forma integral a todos os benefícios, conforme elencados 
no estatuto social da Companhia, inclusive dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a ser 
distribuídos pela Companhia posteriormente a homologação do aumento do capital social da Companhia. 8. 
Forma de integralização. A integralização das ações subscritas deverá ser efetuada em moeda corrente nacional, 
a prazo, conforme cronograma mensal indicado no boletim de subscrição, sendo a última chamada de capital em 
dezembro de 2019. São Paulo, 16 de março de 2019.  SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A - 
João Antônio Zogbi Filho - Diretor e Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006163-79.2015.8.26.0704
A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São
Paulo, Dra Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BEBE SUCRE
COMERCIO DE VESTUARIO E ACESSÓRIOS LTDA EPP, CNPJ 20.523.520/0001-96,
que lhe foi proposta uma Ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Robervaldo
de Farias Araujo Me, para cobrança de R$ 114.136,00 (débito atualizado até o ajuizamento
da ação). Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO por EDITAL, para que efetue o pagamento da dívida no prazo de 03 (três)
dias, a fluis após os 20 (vinte) dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela
metade. Sem pagamento, proceder-se-á a imediata penhora e avaliação de bens. Com ou
sem penhora, fica o executado intimado do prazo legal de 15 (quinze) dias para oposição
de embargos. No mesmo prazo, reconhecendo o débito, o devedor poderá depositar 30%
do valor em execução, acrescido de custas e honorários advocatícios, e requerer o
pagamento do restante em 06 parcelas mensais com juros e correção monetária. Decorrido
o prazo de resposta, será nomeado curador especial para o executado, conforme o art.
257, IV, do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de
fevereiro de 2019.          B 16 e 19/03
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Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1002495-98.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na 
forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) KELLY CRISTINE GABRIEL SILVA, Brasileiro, RG 33015597, 
CPF 328.454.638-39, com endereço à Alvaro Ramos, 375, Apto 82-B, Belenzinho, CEP 03058-060, 
São Paulo-SP, e a FLÁVIO PEREIRA DA SILVA, Brasileiro, RG 23648782, CPF 145.258.978-05, com 
endereço à Alvaro Ramos, 375, apto 82-B, Belenzinho, CEP 03058-060, São Paulo-SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento COMUM por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA 
JOANA S.A. � Pró Matre, objetivando a cobrança de R$ 3.155,61 (janeiro/2017), referente aos 
serviços médico-hospitalares de parto prestados a requerida. Encontrando-se os réus em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada as respectivas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de fevereiro de 2019. 

 

Edital de relação de credores e aviso sobre o plano. Edital  de relação de credores , (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) e aviso sobre o plano 
de Recuperação apresentado (ART. 53, § ÚNICO) DA LEI 11.101/05 com prazo de 10 dias para impugnação contra a relação de Credores 
(ART. 8º DA LEI 11.101/05) e, simultaneamente, Prazo de 30 dias para objeção ao plano (ART. 55, "CAPUT", DA LEI 11.101/05), expedido 
nos autos da ação de Recuperação Judicial de Garcia Consultoria e Treinamentos EIRELI - Processo nº 1124531-45.2017.8.26.0100. O MM. 
Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo Barbosa 
Sacramone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente EDITAL, virem ou dele tiverem conhecimento, que a Recuperanda 
GARCIA CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI apresentou PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, juntado aos autos fls. 2092/2162 
sendo fixado o prazo de 30 dias, a partir da publicação deste, para a apresentação de eventuais objeções e impugnações, nos t ermos do art. 
55 da Lei 11.101/2005. FAZ SABER, também, que a Administradora Judicial AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, representada 
por Joice Ruiz Bernier, OAB/SP 126.769, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos docu mentos 
que lhe foram apresentados pelos credores, elaborou sua relação de credores, na forma do caput e §2º do artigo 7º da Lei nº 11.101/05. Lista 
de credores - Valores em Reais (R$): CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE III � QUIROGRAFÁRIO � BANCO ITAU UNIBANCO S/A. 
R$ 358.842,89, TOTAL GERAL DE CREDORES R$ 358.842,89, FAZ SABER, finalmente, que nos termos do Artigo 55 da Lei nº 11.101/05, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital, qualquer credor, devedor, seus sócios e o Ministério Públi co poderão 
apresentar ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Segunda Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São 
Paulo objeção ao plano de recuperação judicial. Nos termos do Artigo 8º da Lei nº 11.101/05, no prazo de 10 (dez) dias, a con tar da 
publicação deste edital, qualquer credor, devedor ou seus sócios e o Ministério Público poderá apresentar ao Excelentíssimo Senhor Doutor 
Juiz de Direito da Segunda Vara de Falências e Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por JOICE RUIZ BERNI ER, 
protocolado em 20/02/2019 às 16:57 , sob o número WJMJ19402229396 . Para conferir o original, acesse o site 
https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1124531-45.2017.8.26.0100 e código 6804AF0. fls. 
2327 Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer 
crédito ou manifestando-se se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado. Nos termos do § 2º do artigo 7º da 
Lei nº 11.101/05, qualquer credor, devedor ou seus sócios e o Ministério Público poderá ter acesso, em horário comercial e median te 
solicitação prévia, aos documentos que fundamentaram a apreciação das divergências e habilitações de crédito, nas dependência s da 
Administradora Judicial AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Rua Turiaçu, 390, cj. 63, Perdizes, São Paulo/SP, CE P: 
05005-000, representada por Joice Ruiz Bernier, OAB/SP 126.769. Para esta finalidade, solicita -se que os interessados entrem em contato 
por e-mail: garciaconsultoria2vfrj@gmail.com E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente 
edital que será publicado e afixado na forma de lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 d e fevereiro de 2019. 

Flamengo assina TAC para
regularizar segurança no

Ninho do Urubu
O Flamengo e o Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janei-

ro assinaram  na sexta-feira (15) um Termo de Ajustamento de Con-
duta (TAC) para a regularização da segurança contra incêndio e
pânico no centro de treinamento do clube, conhecido como Ninho
do Urubu.

No dia 8 de fevereiro, um incêndio destruiu o alojamento das
categorias de base do Flamengo e deixou 10 atletas mortos e três
feridos. Segundo o Corpo de Bombeiros, o acordo assinado na sex-
ta-feira (15) prevê que o clube deve regularizar o centro de treina-
mento dentro de 90 dias, ou terá que pagar multas. O clube deve
agora solicitar a emissão do Certificado de Aprovação dos bombei-
ros, documento que atesta que o projeto de segurança apresentado
e aprovado foi executado com exatidão.

O acordo foi pedido pelo Flamengo em 8 de março, e a solicita-
ção passou pelo crivo das áreas técnica e jurídica do Corpo de
Bombeiros.

Bombeiros estiveram no Ninho do Urubu para realizar uma vis-
toria pedida pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. O
objetivo da visita é produzir um relatório.

Em um vídeo postado nas redes sociais do Flamengo, o vice-
presidente geral e jurídico, Rodrigo Dunshee, comemorou a assina-
tura do acordo e disse que o clube está mais próximo de obter o
alvará definitivo de funcionamento junto à Secretaria Municipal de
Fazenda.

“Agora o Flamengo está se aproximando de encerrar essa pági-
na triste, a mais triste da história do Flamengo. Mas a vida tem que
seguir e agora vamos na Prefeitura, na Secretaria Municipal de Fa-
zenda”, disse Dunshee. (Agencia Brasil)
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Daitan Comércio de Veículos Ltda.
CNPJ (MF) Nº 67.375.899/0001-06

Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017

Ativo Notas 2018 2017
Ativo Circulante  50.091  74.258
 Caixa e Equivalentes de Caixa 3  10.060  16.177
 Contas a Receber de Clientes 4  10.215  9.404
 Estoques 5  29.068  47.539
 Adiantamentos  316  813
 Tributos a Recuperar 6  328  210
 Despesas de Exercício Seguinte  104  115
Ativo Não Circulante  23.833  18.276
 Realizável a Longo Prazo  6.412  520
 Depósitos Caucionados  28  77
 Capitalização Fundo FIDC 7  6.384  443
 Imobilizado 8  17.300  17.706
 Intangível  121  50

Total do Ativo  73.924  92.534

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e de 2017
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando de outra forma indicado)

Passivo Notas 2018 2017
Passivo Circulante  20.575  43.099
Empréstimos 9  -  3.834
Fornecedores 10  10.616  30.539
Obrigações Trabalhistas e Sociais 11  2.229  2.013
Provisões Trabalhistas 12  2.553  2.543
Impostos, Taxas e Contribuições 13  930  1.311
Adiantamentos de Clientes  103  160
Juros S/ Capital Próprio a Pagar 15.d  3.614  2.322
Outras Contas a Pagar  194  377
Lucros a Distribuir – Pessoa Jurídica  336  -
Passivo Não Circulante 41.790  10.209
Passivos Contingentes 14  9.583  9.803
Parcelamento 13  241  406
Lucros a Distribuir - Pessoa Física 15.b  31.966  -
Patrimônio Líquido  11.559  39.226
Capital Social 15.a  10.070  10.070
Reservas  1.489  29.156
Total do Passivo  73.924  92.534

Demonstração do Resultado do Exercício
Em 31 de dezembro de 2018 e de 2017

(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
Notas 2018 2017

Receita Operacional Líquida 16 479.277 504.250
Custos das Mercadorias Vendidas (408.820) (433.739)
Resultado Operacional Bruto 70.457 70.511
(Despesas) Receitas Operacionais: (58.624) (56.700)
Despesas de Pessoal (34.870) (32.072)
Despesas Comerciais (1.326) (1.271)
Despesas Administrativas 17 (21.072) (21.680)
Despesas Tributárias (2.162) (1.896)
Outras Receitas/Despesas 806 219
Resultado Operacional antes do
Resultado Financeiro 11.833 13.811

Resultado Financeiro Líquido 18 (477) 1.131
Lucro antes do Imposto de Renda
e da Contribuição Social 11.356 14.942

Imposto de Renda e Contribuição Social
sobre o Lucro (3.141) (4.307)

Lucro Líquido Do Exercício 8.215 10.635
Lucro Líquido Por Quota – em Reais 0,82 1,06

Edson Fernandes Baltar - CT - CRC - 1SP 173966/O-7

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis e estão a disposição na sede da empresa.

Enilson Zaninotto - Sócio-Diretor Idevaldo Rubens Mamprin - Sócio-Diretor

Máquina da Notícia Comunicação Ltda.

CNPJ/MF nº 00.260.179/0001-16 - NIRE 35.220.403.707

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária 

Ficam convocados os sócios a se reunirem, no dia 29/03/2019, 

às 10h00, na Rua Fidêncio Ramos, 308, Torre A, 12º andar, con-

juntos 121, 122, 123 e 124 e o terraço do 13º piso (cobertura), 

parte, SP/SP, a � m de deliberarem sobre a seguinte Ordem 

do Dia: (i) a saída de sócio da Sociedade, com a consequente 

cessão e transferência de suas quotas; e (ii) a alteração e con-

solidação do Contrato Social da Sociedade, de forma a re� etir 

as mudanças aprovadas em Assembleia. São Paulo, 14/03/2019. 

Rosa Maria Scavazza Vanzella Trovati - Administradora.

BADRIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 10.825.426/0001-38
BALANÇOS PATRIMONIAIS

ATIVO 1.509.075,48

 CIRCULANTE 315.881,35

  DISPONIBILIDADES 315.881,35

   CAIXA E EQUIVALENTES 315.781,35

    CAIXA GERAL 1.383,50

    BRADESCO AG 03114 C/I 318-8 INVEST PLUS 7.193,66

    BRADESCO AG 03114 C/I 318-8 INVEST FACIL 270.681,86

    BANCO BRADESCO  AG 03114 C/C: 0001318-8 36.522,33

   CONTAS BANCÁRIAS - OUTRAS RECEITAS 
SUJEITO RETRIBUIÇÃO 100,00

    BANCO DO BRASIL S/A 100,00

 NAO CIRCULANTE 1.193.194,13

  IMOBILIZADO 1.193.194,13

   TERRENOS 1.128.393,11

    SITIO FAXINAL 1.128.393,11

   VEÍCULOS 68.600,00

    VEÍCULOS 68.600,00

   OUTRAS IMOBILIZAÇÕES 168.485,00

    EQUINOS 168.485,00

   (-) DEPRECIAÇÃO AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÃO (172.283,98)

    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADOS VEÍCULOS (52.594,56)

    (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADOS SEMOVENTES (119.689,42)

PASSIVO 1.509.075,48
 CIRCULANTE 10.735,32
  OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 10.735,32
   FORNECEDORES 10.500,39
    CORES VIVAS COMERCIO DE TINTAS LENÇÓIS 9.959,09
    MATSUMOTO 541,30
   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO A 
RECOLHER 234,93

    I. RENDA (FAT. 2089)  A RECOLHER 146,83
    CSLL (FAT. 2372) A RECOLHER 88,10
 PATRIMÓNIO LIQUIDO 1.498.340,16
  CAPITAL REALIZADO 1.001.000,00
   CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIAR E 
RESIDENTE NO PAIS 1.000,00

    CAPITAL SUBSCRITO DOMICILIAR E 
RESIDENTE NO PAIS 1.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO DOMICILIAR E 
RESIDENTE NO EXTERIOR 1.000.000,00

    CAPITAL SUBSCRITO DOMICILIAR E 
RESIDENTE. EXTERIOR 1.000.000,00

  RESERVAS 2.047.146,76
   ADIANTAMENTO PARA AUMENTO DE CAPITAL 2.047.146,76
    AFAC - ACIONISTAS 2.047.146,76
  OUTRAS CONTAS (1.549.806,60)
   LUCROS/PREJUÍZO ACUMULADO (1.549.806,60)
    (-) RESULTADO NEGATIVO DO EXERCÍCIO (102.726,80)
    (-) PREJUÍZO DO ANO DE 2009 (600,00)
    (-) PREJUÍZO DO ANO DE 2010 (300,00)
    (-) PREJUÍZO DO ANO DE 2014 (224.839,59)
    (-) PREJUÍZO DO ANO DE 2015 (672.353,83)
    (-) PREJUÍZO DO ANO DE 2016 (548.986,38)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
PERÍODO 01/01/2017 A 31/12/2017

Descrição Valor
Despesas Financeiras (1.014,40)
 (-) TARIFA BANCARIA (1.014,40)
Despesas Tributárias (2.100,76)
 (-) DEMAIS IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUIÇÕES (1.948,30)
 (-) TFE (TAXA FISCAL ESTABELECIMENTO) (152,46)
Despesas Administrativas (9.866,61)
 (-) SERVIÇOS DE CONTABILIDADE (9.798,51)
 (-) DESPESA COM TELEFONE (68,10)
Despesas Gerais (40.619,75)
 (-) PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS PARA JURÍDICA (7.075,00)
 (-) DESPESA VIAGENS, DIÁRIAS E AJUSTE CUSTO (3.266,00)
 (-) SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS (PJ) (30.278,75)
Outras Despesas Operacionais (48.890,35)
 (-) ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO AMORTIZAÇÃO (47.418,00)
 (-) PREMIO DE SEGUROS (1.472,35)
    = Prejuízo Operacional (102.491,87)
    = Prejuízo Contábil Líquido antes da Contribuição 
Social (102.491,87)

Contribuição Social (88,10)
 (-) DESPESA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  LIQUIDO (88,10)
    = Prejuízo Contábil Líquido antes do Imposto de 
Renda (102.579,97)

Imposto de Renda (146,83)
 (-) DESPESA IMPOSTO DE RENDA - PJ (146,83)
    = Prejuízo (102.726,80)

DIRETORA: GIUSTINA MACARI - CPF: 235.687.618-90 TÉCNICO CONTABILIDADE: ADILSON DA SILVA - TC CRC: 1SP182433O8

COOPA – COOPERATIVA ODONTOLÓGICA PAULISTA
EDITAL - CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores cooperados para se reunirem em A.G.O., nos termos do Art. 45 da Lei 5.764/71, a 
ser realizada em data de 28/03/2019, quinta-feira, à Rua Marquês de Itu, 95, cj. 54, às 16h, em 1ª. convocação a 
ser instalada com presença de 2/3 dos cooperados, às 17h, em 2ª. convocação, a ser instalada com a metade mais 
um dos cooperados ou às 18h, em 3ª. convocação, a ser instalada com a presença mínima de 10 cooperados, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Prestação de contas, aprovação do balanço geral, parecer do conselho 
fi scal, demonstração das sobras ou perdas do exercício; 2) Destinação das sobras do exercício; 3) Eleição dos membros 
do Conselho Fiscal. Para o cálculo do quorum de instalação da assembléia, o total de cooperados nesta data é de 35. Os 
ausentes fi carão obrigados a acatar e adotar todas as deliberações aprovadas nesta A.G.O., implicando a ausência em 
anuência ao que for deliberado pelos presentes. São Paulo, 18 de março de 2019. SERGIO GARCIA RIBEIRO -  Presidente

Luanna Empreendimentos e Administração de Bens Ltda.
CNPJ/MF nº 14.192.574/0001-13 - NIRE nº 35.225.769.033

Ata da Reunião de Sócios Quotistas
Data/Hora/Local: 12/03/2019, às 11h, na Rua Haddock Lobo, 846, 
Conjunto 1204, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada, artigo 1.072, 
§2º, Lei 10.406/02. Presentes: todos os sócios - Savoia Empreendimen-
tos e Assessoria Empresarial S/A e Antônio Federico Zanoli Tremolada. 
Deliberações: “Aprovadas por unanimidade” (i) A redução do Capital 
Social no valor de R$ 4.000.000,00, valor a ser pago aos sócios, neste 
ato, de acordo com suas respectivas participações no capital social 
da Sociedade passando o capital social de R$ 42.513.000,00 para R$ 
38.513.000,00. (ii) A publicação da presente ata para eventual oposi-
ção a credores quanto ao deliberado no item i; (iii) Os sócios compro-
metem-se a assinar, a qualquer tempo, todos e quaisquer documentos 
necessários para o aperfeiçoamento da redução de capital perante os 
registros públicos, sob pena de responderem pelas perdas e danos 
causados, sendo a presente considerada como título executivo extra-
judicial, consoante artigo 784 do Código de Processo Civil. (iv) O arqui-
vamento da presente Ata a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os tra-
balhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata que, depois de lida, 
conferida e achada conforme, sendo por todos assinada, foi encerrada a 
Reunião dos Quotistas. São Paulo 12/03/2019. Antônio Federico Zanoli 
Tremolada - Presidente/Sócio e Carmen Silvia de Oliveira - Secretária.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BENS IMÓVEIS e para INTIMAÇÃO
DOS EXECUTADOS: LIVRARIA JURÍDICA BLANCO LTDA., CNPJ 01.957.951/0001-16, na pessoa de
seus representes legais e coexecutados: RAPHAEL BLANCO CABELLO, CPF 061.402.708-04 e IZILDA
GONÇALVES BARBOSA BLANCO CABELLO, CPF 051.372.038-31; eventuais cônjuges, se casados
forem, eventuais herdeiros, sucessores e demais interessados, expedido nos autos do PROCESSO FÍSICO
0150105-97.2011.8.26.0100 (583.00.2011.150105), Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por
BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12. A Dra. Renata Barros Souto Maior Baião, MMª Juíza
de Direito da 19ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP, com fulcro nos artigos 879, II c/c o artigo 882, § 2º do
CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e artigo 250 e seguintes das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Resolução nº 236/2016
do CNJ, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que
a Gestora Oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL LTDA. (nova denominação social),
representada por seus leiloeiros judiciais, Christovão de Camargo Segui OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos
Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº 942, levará a leilão eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(eis) abaixo descrito(s)
no sítio www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DOS BENS IMÓVEIS: LOTE I: O BOX
Nº 15-D-2 no 15º andar do Condomínio Edifício Garagem Automática Hase, na Rua Conselheiro Furtado, nºs
70 e 80, no 2º subdistrito Liberdade, com área útil de 13,5863m², correspondendo-lhe 6,8121m², na área total
de uso comum e a fração ideal de 1,206667m², na área do terreno, ou seja, 0,2358%. MATRÍCULA 60.926 do
1º CRI. CADASTRO: 005.040.0899-4. DOS ÔNUS: 1-) Contribuinte: 005.040.0899-4: há débitos de IPTU -
Exercício 2019: R$ 116,75. Há débitos de IPTU Exercícios Anteriores – 2014 a 2018: R$ 162,44. Há Dívida
Ativa - Consulta Detalhada de Débitos IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD: R$ 778,62. Total de
Débitos: 04. Não ajuizadas Exercícios 2014 a 2017. (conf. pesquisa no sítio da PMSP em 14/02/2019, com
valores válidos até essa data); 2-) Av.05, em 16/02/2016: penhora exequenda. DO VALOR ATUALIZADO DA
AVALIAÇÃO - LOTE I: R$ 4.270,80 (até fevereiro/2019, conf. tabele DrCalc.net – Índices e Cálculos na Web,
tendo-se por base o laudo avaliação as fls.296 dos autos do proc. que avaliou a garagem em R$ 4.000,00, em
agosto/2016). LOTE II: O BOX Nº 8-D-3 no 8º andar do Condomínio Edifício Garagem Automática Hase, na
Rua Conselheiro Furtado nºs 70 e 80, no 2º subdistrito - Liberdade, com área útil de 13,5863m², correspondendo-
lhe 6,8121m² na área total de uso comum e a fração ideal de 1,206667m² na área do terreno, ou seja 0,2358%,
transcrições anteriores 43.515 e 43.738. MATRÍCULA 7.433 do 1º CRI. CADASTRO: 005.040.0732-7. DOS
ÔNUS: 1-) Contribuinte: 005.040.0732-7: há débitos de IPTU Exercício 2019: R$ 116,75. Há débitos de IPTU
Exercícios Anteriores – 2014 a 2018: R$ 162,44. Há Dívida Ativa - Consulta Detalhada de Débitos IPTU/
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD: R$ 778,62. Total: 04. Não ajuizadas Exercícios 2014 a 2017. (conf.
pesquisa no sítio da PMSP em 14/02/2019, com valores válidos até essa data); 2-) Av.06, em 16/02/2016:
penhora exequenda. DO VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO – LOTE II: R$ 4.270,80 (até fevereiro/2019,
conf. tabele DrCalc.net – Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo avaliação as fls.296 dos autos
do proc. que avaliou a garagem em R$ 4.000,00, em agosto/2016). DO VALOR ATUALIZADO DOS LOTES
I e II: R$ 8.541,60 (até fevereiro/2019, conf. tabele DrCalc.net – Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base
o laudo avaliação as fls.296 dos autos do proc. que avaliou as garagens em R$ 8.000,00, em agosto/2016).
DA MERA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: R$ 421.172,57 (até fev./2019, conf. tabela DrCalc.net – Índices e
Cálculos na Web, tendo-se por base os cálculos de fls. 381 dos autos). DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão/
Praça começará em 02/04/2019, às 14h00 e terminará em 05/04/2019, às 14h00. O 2º Leilão/Praça começará
em 05/04/2019, às 14h01min. e terminará em 26/04/2019, às 14h00. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será
considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º leilão) ou aquele
que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Os interessados deverão
cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br para que participem do leilão eletrônico
fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não
haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o
início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta
por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance
à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes
da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior
valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º,
§ 7º e § 8º ambos do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro,
no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta da Gestora Oficial: Christovão
Gestão e Apoio Empresarial Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8.
(Art. 884, Par. único do CPC). Pelo presente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), LIVRARIA JURÍDICA BLANCO
LTDA., CNPJ 01.957.951/0001-16; RAPHAEL BLANCO CABELLO, CPF 061.402.708-04 e IZILDA
GONÇALVES BARBOSA BLANCO CABELLO, CPF 051.372.038-31; eventuais cônjuges, se casados forem,
eventuais herdeiros e sucessores e demais interessados, INTIMADO(A)(S) das designações supra, caso
não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Dos autos do processo não há recursos pendentes de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22/02/2019.
Edital completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

7ª Vara da Família e Sucessões :Sentença – Processo nº 1000389-37.2015.8.26.0100 – Interdição – Requerente:
Denise Leite Fernandes – Requerido: Lea Sylvia Pereira leite – juíza de Direito Dra: Cristina Escher – Vistos.
Trata-se de ação de interdição ajuizada por Denise Leite Fernandes, visando a interdição de sua mãe, a Sra.
Lea Sylvia Pereira leite. Alega em síntese que sua mãe sofre da doença de Alzheimer o que a tornaria total
e permanentemente incapaz para os atos da vida civil. Juntou documentos as fls. 06/16, complementando pelos
documentos de fls. 32/37. Informa que a interditanda não possui qualquer bem imóvel ou móvel, recebendo
apenas o benefício previdenciário. Noemado curador provisório as flz. 43, determinou-se a realização de
perícia. Laudo pericial as fls. 71/74. O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.  É relatório.
Fundamento e Decido. A prova do comprometimento das funções cognitivas de modo a impedir que a pessoa
natural consiga, por si só, compreender os fatos da vida civil e cotidiana e suas consequências, realizando
juízos de valor e tomando decisões é imprescindível. No caso dos autos, a perícia médica concluiu que a
pericianda apresenta quadro de demencial, que a incapacita para o desempenho das atividades de vida diária,
necessitando de auxilio de terceiros para realizar atividades habituais, como alimentação e higiene.
Psiquicamente encontra-se desorientada como comprometimento do raciocínio logico, estando impossibilitada
para gerir seus bens e diretrizes da vida. Sob o enfoque medico está total e permanentemente incapaz para
realizar atos da vida civil. A incapacidade relatada na inicial foi constatada e confirmada pela prova pericial,
logo, desnecessária a avaliação do julgador por meio do interrogatório judicial. Patente a incapacidade civil
da Sra. Lea Sylvia Pereira leite, é de rigor o decreto de interdição e nomeação de curador. Dessa forma a
curadoria deverá ser exercida por Denise Leite Fernandes, diante do laço do parentesco e não estando
presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1733 e 1735 ambos do Código Civil. Não haverá
necessidade de se estabelecer limites a curatela, tendo em vista que a interditanda é totalmente incapaz. Além
disso, a prestação de contas não se faz necessária, haja vista que a incapaz não possui bens ou rendimentos
apenas recebe benefício previdenciário. Pelo exposto julgo procedente o pedido para decretar a interdição de
Lea Sylvia Pereira leite, RG 1.579.683-3, CPF 668.724.568-68, residente na Rua Antonio Bieudo, 157
apartamento 01, para todos os atos da vida civil, nomeando Denise Leite Fernandes curador definitivo RG
9.185.067-8 e CPF 033.267.878-47, residente na Rua Antonio Bicudo, 157, apartamento 01, Pinheiros – cep:
05418-010, São Paulo-SP. Esta sentença servirá como edital, publicado o disposto dela pela imprensa local
e pelo órgão oficial por três vezes com intervalo de dez dias. Esta sentença servirá como mandado, a ser
inscrita no 1º Registro de Pessoas naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da unidade do Serviço de
Registro Civil da Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. No mais registre-se a presente
sentença na forma do art. 93, e seu parágrafo único da lei nº 6015/73. Após a coleta da ciência do curador,
que deverá comparecer pessoalmente em cartório para tal fim, em até dez dias, esta sentença servirá como
termo de compromisso e certidão de curatela para todos os fins legais. Autos processados com os benefícios
da Justiça gratuita, de acordo com a lei estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto Estadual
nº 40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e
contribuições junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de
Imóveis. São Paulo, 02 de maio de 2016. 16 , 26/03 e 06/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0001466-
35.2019.8.26.0011 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Rescisão / Resolução Exequente: Luiz
Antonio Gomiero Junior Executado: José Luiz de Morais Abdal EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 0001466-35.2019.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JOSÉ LUIZ DE MORAIS ABDAL, Brasileiro, CPF 001.065.488-75, que, por este Juízo,
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Luiz Antonio Gomiero Junior. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 4.052,98, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil. O valor da
execução deverá ser acrescido de recolhimento em guia própria das custas finais ao Estado (1% do valor da
execução, observando-se o mínimo de 5 UFESPs). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de março de 2019. 16 e 19/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000056-04.2014.8.26.0009 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia
Akemi Okoda Oshiro Kato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CROMADORA UNIVERSAL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE METAIS LTDA. - EPP, CNPJ 54.967.856/0001- 60, na pessoa de seu representante legal,
RAIMUNDA CÂNDIDA DE FARIA, RG 8371201, CPF 097.335.198-55 e JONATHAN CARVALHO DE
FARIA, RG 421993157, CPF 365.831.258-03, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco
do Brasil S/A, objetivando a cobrança de R$60.919,85 (novembro/2013), ante o inadimplemento do Contrato
de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 064.704.491. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em quinze dias, a fluir após os vinte dias supra, pague o valor supra
devidamente corrigido e honorários advocatícios de 10% do valor do débito, que os tornarão isentos das
custas e honorários ou apresente embargos monitórios, sob pena de constituir-se de pleno direito o título
executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0006340-87.2019.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu e
Braga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a XU XIN, RG Y268843-W, CPF 218.180.588-12, que por este Juízo
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec
Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague a quantia de R$ 14.855,38 (janeiro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13
de fevereiro de 2019. 15 e 16.03

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0031901-53.2018.8.26.0002. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Fabrício Stendard, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Enrique Lima Muller, CPF 219.500.448-74, RG
288228261, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio
Conjunto Residencial Parque Brasil. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 101.620,25 (julho/2018), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2019.    15 e 16.03

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0022440-60.2018.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos
Moreira da Silveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AGNALDO SOLATO, CPF 022.891.508-27, que por
este Juízo tramita uma ação monitória autuada nos autos físicos nº 0031399-30.2012.8.26.0001, julgada procedente,
ora em fase de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Educacional Bricor Ltda. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 4.664,74
(junho/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nomeando-se Curador Especial em caso de silêncio. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 07 de março de 2019. 15 e 16.03

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
WALKIRIA DE SOUSA BARROS, REQUERIDO POR LIA VILMA BARROS KELMANN E OUTRO -
PROCESSO Nº1004024-91.2014.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões,
do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Coelho Okida, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 20/03/
2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de WALKIRIA DE SOUSA BARROS, CPF 289.593.608-05, declarando-
o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A),
em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Lia Vilma Barros Kelmann. O presente edital será publicado por três
vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. 15 e 16/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046444-46.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto
Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Daniela Márcia Alvarenga Guastelli Testasecca,
CPF 033.823.806-92, RG 38.912.917-3, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte
de Condomínio Prédio São Francisco, objetivando a cobrança de R$ 4.592,57 (16.04.2015), a ser atualizado,
referente às despesas ordinária(s) e/ou extraordinária(s) da unidade denominada conjunto nº 206, do
citado edifício. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor, considerando-se o réu revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de
janeiro de 2019. 15 e 16.03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005103-06.2016.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo
Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Claudete Rodrigues dos Santos, CPF 321.773.678-83,
que Joaquim Antonio Almeida de Lemos, lhe ajuizou uma Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, para a
cobrança de R$.34.508,31 (fls. 168). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL para que, após o prazo deste, em 03 dias. PAGUE o débito (atualizado até o efetivo pagamento,
acrescido de honorários advocatícios no valor de 10%), sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para satisfação do crédito. Prazo para oferecimento de embargos: 15 dias. No caso de revelia será nomeado
curado especial (art. 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

15 e 16/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1007580-12.2015.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Fogão do Sinha Restaurante Ltda
Epp e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007580-12.2015.8.26.0011. O MM. Juiz
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Carlos Inouye Shintate,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos executados Fogão do Sinha Restaurante Ltda Epp, CNPJ 13.751.353/0001-
75; Noeme Matias Silva dos Santos, Brasileiro, CPF 146.254.398-76 e Larissa Aparecida Matias dos Santos, Brasileiro,
CPF 376.753.248-46, que, na ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por parte de Banco Bradesco S/
A, foi deferida a penhora dos valores encontrados em plano de previdência privada junto a Brasilprev Seguros e
Previdência S.A. (fls.324/326): Plano PGBL JR, matricula 65133048, saldo em 13/11/2018 R$ 1.817,09; Plano PGBR
JR, matricula 65133064, saldo em 13/11/2018 R$ 1.819,27. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não
sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente manifestação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18
de dezembro de 2018.                                                                                                           15 e 16 / 03 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025417-07.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) R.A. BRASIL CONSTRUTORA LTDA - ME, atual denominação CREUDO & COSMO
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA, CNPJ 11.072.227/0001-69 e JOSÉ CREUDO FRANKLIN DA SILVA, CPF
121.442.728-67, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Unibanco
S/A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 70.505,99, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro
de 2019.                                                                                                                                  16 e 19 / 03 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030841-45.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VLADEMIR MASUTTI JUNIOR, Brasileiro, RG 16291130, CPF 087.880.338-
64, pai Vlademir Masutti, mãe Cleri Colabuono Musatti, Nascido/Nascida 04/07/1966, com endereço à Avenida Doutor
Silva Melo, 132, Jardim Taquaral, CEP 04675-010, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por THEMIS DA SILVA MAIA . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 37.961,85,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2018.                                             16 e 19 / 03 / 2019.

Processo 0087294-57.2018.8.26.0100 (processo principal 1033424-51.2016.8.26.0100) - Cumprimento de senten-
ça - Contratos Bancários - Banco Itaucard - S/A - Francesco Gulino - EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. Processo Digital nº: 0087294-57.2018.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Con-
tratos Bancários. Exequente: Banco Itaucard - S/A Executado: Francesco Gulino. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0087294-57.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCESCO
GULINO, Brasileiro, CPF 235.127.798-83, com endereço à Av Sen Roberto Simonsen, 703, sem, sem, CEP 09530-
401, São Caetano do Sul - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Banco Itaucard - S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 75.989,37, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de
2019 .                                                                                                                                       16 e 19 / 03 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0087306-71.2018.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito
da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a RESTAURANTE E BAR SPAÇO 23 LTDA, CNPJ 11.215.536/0001-40, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A que foi
determinada a intimação do executado por edital com prazo de 20 dias para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
pague o valor indicado no demonstrativo discriminado pelo credor (R$ 20.494,59-Nov/2018) acrescido de custas, se
houver.Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do
Código de Processo Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado
de dez por cento (10%). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2019.                                                         16 e 19 / 03 / 2019.

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35.300.370.554

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 29/01/2019
1. Data, hora e local: Realizada às 10h do dia 29/01/2019, na Rua Gomes de Carvalho, 1.996, 12º pavimento, conjunto 
122, São Paulo-SP. 2. Convocação: Os membros do Conselho de Administração foram devidamente convocados nos termos 
do Artigo 9º, §3º de seu Regimento Interno. 3. Presenças: Presentes a maioria dos membros em exercício do Conselho 
de Administração da Companhia: Srs. João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho de Administração); Fabio 
Ermírio de Moraes; José Ermírio de Moraes Neto; Markus Akermann; Alexandre Gonçalves Silva; Luiz Antonio dos Santos 
Pretti e Francisco de Sá Neto. Justificada a ausência do Presidente do Conselho de Administração, Sr. Paulo Henrique 
de Oliveira Santos. 3. Composição da Mesa: Sr. João Carvalho de Miranda – Presidente; Sra. Adriana Laporta Cardinali 
Straube – Secretária. 4. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos, solicitando a 
leitura da Ordem do Dia com o seguinte teor: (i) aprovar a destituição, sem justa causa, do Sr. Walter Herbert Dissinger, 
do cargo de Diretor Presidente; e (ii) eleger novo membro da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Examinada e 
debatida a matéria constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia que estavam 
presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i) Aprovar a destituição, sem 
justa causa, do Sr. Walter Herbert Dissinger, portador da Cédula de Identidade de estrangeiro RNE nº V157280-I, CPF/MF 
nº 212.894.308-61, do cargo de Diretor Presidente, para o qual foi reeleito pelo Conselho de Administração em reunião 
realizada em 10/04/2017, conforme ata registrada perante a JUCESP, em 03/05/2017, sob o nº 195.780/17-6 (“RCA”), 
com efeitos a partir de 01/02/2019, às 10hs da manhã. (ii) Em razão da destituição ora aprovada, decidiu o Conselho de 
Administração eleger o Sr. Marcelo Strufaldi Castelli, portador da Cédula de Identidade RG nº 117781046 SSP/SP, CPF/
MF nº 057.846.538-81, para o cargo de Diretor Presidente. O Diretor ora eleito toma posse de seu cargo em 01/02/2019, 
às 10h15 da manhã, devendo cumprir com o mandato atual dos membros da Diretoria da Companhia, de dois anos, a 
contar da data de reeleição, conforme deliberação em RCA. O Diretor ora eleito declara, sob as penas da lei, não estar 
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividades mercantis e que cumpre com todos 
os requisitos previstos no Artigo 147 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, para a sua investidura como Diretor da 
Companhia, a ocorrer em 01/10/2017, mediante assinatura de Termo de Posse. Em virtude das deliberações constantes 
em “i” e “ii”, acima, a Diretoria fica composta da seguinte maneira, com mandato de 2 anos a contar de 10/04/2017: 
(a) Marcelo Strufaldi Castelli, portador da Cédula de Identidade RG nº 117781046 SSP/SP, CPF/MF nº 057.846.538-81, 
eleito como Diretor Presidente; (b) Osvaldo Ayres Filho, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.513.504-2, CPF/MF 
nº 268.187.178-61, eleito como Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores; e (c) André Roberto 
Leitão, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.840.575-3 SSP/SP, CPF/MF nº 134.829.378-00, eleito como Diretor 
sem designação específica. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou 
a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Presenças: João Carvalho de Miranda 
(Vice-Presidente do Conselho de Administração); Fabio Ermírio de Moraes; José Ermírio de Moraes Neto; Markus Akermann; 
Alexandre Gonçalves Silva; Luiz Antonio dos Santos Pretti e Francisco de Sá Neto; e, ainda, Sra. Adriana Laporta Cardinali 
Straube (Secretária) Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 29/01/2019. Assinaturas: João Carvalho 
de Miranda Adriana – Presidente. Laporta Cardinali Straube - Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 88.930/19-1 em 
18/02/2019. Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a 
quem possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,72m de comprimento, 53 
anos, tido como FRANKLIN AVANTE GARCIA, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA 
- CURSO DE MEDICINA - para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Hospital Municipal do Tatuapé, na Capital 
de São Paulo, em 08/04/2017. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no 

 
27º Subdistrito - Tatuapé - da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 28856614-2.

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se 
a quem possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico pardo, medindo 1,80 m de comprimento, 
51 anos, tido como ANISIO DOS SANTOS BENEDITO, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA 
MARCELINA - CURSO DE MEDICINA - para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Hospital Municipal Planalto Waldomiro 
de Paula, Itaquera, na Capital de São Paulo, em 04/06/2017. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, 

Pessoas Naturais e Tabelião de Nota do Distrito de Itaquera, da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 2885651-6.

TVT Participações Ltda. - CNPJ/MF nº 04.117.745/0001-96 - NIRE 35.216.585.391 - Ata de Reunião
de Sócios Quotistas. Data, Hora e Local: 09.08.2018, às 09:00 horas, na sede da Sociedade. Pre-
sença: Therezinha Conceição Vespoli Takaoka, RG nº 1.700.297-7-SSP/SP, CPF/MF nº
213.079.588-93, e o Sr. Alexandre Marcondes Porto de Abreu, RG nº 24.412.961-7-SSP/SP, CPF/MF nº
165.792.498-03. Ordem do Dia: a) proposta de redução do capital social da Sociedade, com a
desincorporação de bens imóveis da Sociedade; b) ingresso do Sr. Alexandre Marcondes Porto de
Abreu no quadro de sócios quotistas da Sociedade; c) nova composição e participação da Sociedade
no capital social da Sociedade, a alteração da Cláusula Quinta do seu Contrato Social e a sua consoli-
dação, nos termos do caput do artigo 1.003 da Lei Federal nº 10.406/2002 (“Código Civil”); Delibera-
ções: restou aprovada por unanimidade, que a redução do capital social da Sociedade se desse atra-
vés da redução dos números de quotas de Therezinha Conceição Vespoli Takaoka junto a Sociedade e
o pagamento se daria através da restituição de capital por meio da desincorporação dos bens imóveis
da Sociedade, bens esses que haviam sido por ela incorporados na Sociedade, para constituição de
capital, em 31 de outubro de 2001. Os bens imóveis mencionados supra estão descritos e relacionados
no Anexo 1, que é parte integrante desta Ata de RSQ. Com isso, a redução do capital social da Socieda-
de seria de R$ 114.793,00 (cento e quatorze mil, setecentos e noventa e três reais). Assim, o capital
social que é de R$ 2.545.423,00 (dois milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte
e três reais), passará a ser de R$ 2.430.630,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta mil, seiscentos e
trinta reais), reduzindo-se o número de quotas, de 2.545.423 (dois milhões, quinhentos e quarenta e
cinco mil e quatrocentos e vinte e três), para 2.430.630 (dois milhões, quatrocentas e trinta mil, seiscen-
tos e trinta) quotas, sem a redução do valor de cada uma, que continuará tal qual o aposto no Contrato
Social. A soma do valor contábil dos imóveis desincorporados chegou à quantia de R$ 114.792,86 (cen-
to e quatorze mil, setecentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos), tendo o seu valor, para
efeito de redução do capital social da Sociedade, sido ajustado para R$ 114.793,00 (cento e quatorze
mil, setecentos e noventa e três reais). Com isso, a sócia Therezinha Conceição Vespoli Takaoka paga-
rá a Sociedade a quantia de R$ 0,14 (quatorze centavos de real) para a Sociedade, pagamento este
feito neste momento junto a tesouraria da Sociedade. O Sr. Alexandre Marcondes Porto de Abreu acei-
tou seu ingresso na Sociedade. Diante disso, a sócia Therezinha Conceição Vespoli Takaoka manifes-
tou que cederá para o Sr. Alexandre Marcondes Porto de Abreu uma única quota - no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) - cessão esta que se aperfeiçoará em alteração do contrato social da Sociedade a ser
realizada nesta data. Determinação para que fosse realizada a alteração da Cláusula Quinta do Con-
trato Social da Sociedade, de forma a: a) se adequar a redução do capital social da Sociedade; e b)
alterar a participação de Therezinha Conceição Vespoli Takaoka na Sociedade, em razão da cessão e
transferência de uma única quota dela, para o Sr. Alexandre Marcondes Porto de Abreu, que passará a
compor o quadro social da Sociedade nestes termos, o que foi aprovado nesta RSQ. A presente ata é
publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Therezinha Conceição Vespoli
Takaoka - Presidente, Sandra Regina Rampinelli - Secretária. Sócios: Therezinha Conceição Vespoli
Takaoka; Sócio Admitido: Alexandre Marcondes Porto de Abreu.

Jornal
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0100294-42.2009.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) S.F. DE BRITO COMÉRCIO EPP, CNPJ 08.197.604/0001-81, que Sistenge Construções e Comércio
Ltda lhe ajuizou ação Declaratória, objetivando a procedência da ação e da medida cautelar, para o fim de declarar
a dívida inexistente e, consequentemente, nulo os títulos nº 0049U, no valor de R$ 1.335,00, nº 0050U, no valor
de R$ 3.560,00 e, ainda, o nº 483U, no valor de R$ 430,00, bem como que seja autorizado o levantamento da
importância depositada a título de caução, condenando a requerida ao pagamento das cominações legais.Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.Será o presente, afixado e
publicado.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2019. 16 e 19 / 03 / 2019.


